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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOSSOROCA

GABINETE DO PREFEITO


SÚMULA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E, MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA PARA O MUNICÍPIO N° 60/2015.
CONTRATANTE: O Município de Bossoroca, representado por Ardi Jaeger, Prefeito Municipal.

CONTRATADA: ABASE Sistemas e Soluções Ltda, representada pelo Senhor Ildo Corso, Sócio Diretor.

DATA: 29 de julho de 2015.

ADJUDICAÇÃO: Processo Licitatório – Edital de Pregão Presencial nº 43/2015, de 02.07.2015, julgado em 28.07.2015 e homologado em 29.07.2015, originado pelos Processos n°s 26, 28, 31, 91, 287 e 302/2015, das Secretarias Municipais.
OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento de um conjunto de Sistemas Integrados, abrangendo a prestação de serviços de migração de dados, implantação, treinamento, locação e serviços de manutenção e suporte técnico a ser instalado em Servidor de Rede dedicado, usando SGBD - Sistema Gerenciador de Banco de Dados com opção de multiplataforma (tanto Windows quanto Linux), e para execução nas estações de trabalho o ambiente “Windows-Desktop”, (em conformidade com as especificações constantes) do presente edital. Os dados do sistema utilizados atualmente deverão ser convertidos na integra.

	Item
	Qtde.
	Descrição dos Sistemas

	01
	01
	A, B, C, D, E, F, G, H, I, J, L, M, N, O, P, Q, R

	A
	01
	SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO

	B
	01
	SISTEMA DE CONTROLE DE PONTO ELETRÔNICO

	C
	01
	SISTEMA DE CONTROLE PATRIMONIAL

	D
	01
	SISTEMA DE CONTROLE DE ALMOXARIFADO E MATERIAIS

	E
	01
	SISTEMA DE CONTROLE DE CONTROLE INTERNO

	F
	01
	SISTEMA DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

	G
	01
	SISTEMA DE CONTROLE DE VEÍCULOS E FROTA

	H
	01
	SISTEMA DE GESTÃO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, ORÇAMENTÁRIA E EMPENHOS.

	I
	01
	SISTEMA DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

	J
	01
	SISTEMA DE PLANO PLURIANUAL

	L
	01
	SISTEMA DE CAIXA E TESOURARIA

	M
	01
	SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO E RECEITAS MUNICIPAIS

	N
	01
	SISTEMA DE LICITAÇÕES

	O
	01
	SISTEMA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

	P
	01
	SISTEMA DE CONTROLE DA SECRETARIA ESCOLAR

	Q
	01
	SISTEMA DE CONTROLE DA MERENDA ESCOLAR

	R
	01
	SISTEMA DE CONTROLE DE VACINAS

	S
	01
	SISTEMA DE CONTROLE DE ESTOQUE DA FARMÁCIA


VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir desta data, podendo ser prorrogado por igual período.
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO: R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais), com pagamento em parcela única, mediante fatura com apresentação de Nota Fiscal de Serviços e apresentação de TAC – Bloqueto Bancário.

VALOR MENSAL DE UTILIZAÇÃO DO SOFTWARE:

	Item

01

02

03
	Descrição

Locação e Suporte Mensal

Migração

Implantação, Manutenção e Treinamento
	Valor Mensal

Locação e Suporte
R$
	Valor de Migração

R$
	Valor de Implantação e Treinamento

R$

	
	SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO
	850,00
	0,00
	0,00

	A
	SISTEMA DE CONTROLE DE PONTO ELETRÔNICO
	150,00
	0,00
	0,00

	B
	SISTEMA DE CONTROLE PATRIMONIAL
	450,00
	0,00
	0,00

	C
	SISTEMA DE CONTROLE DE ALMOXARIFADO E MATERIAIS
	250,00
	0,00
	0,00

	D
	SISTEMA DE CONTROLE DE CONTROLE INTERNO
	220,00
	0,00
	1.800,00

	E
	SISTEMA DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
	380,00
	0,00
	0,00

	F
	SISTEMA DE CONTROLE DE VEÍCULOS E FROTA
	320,00
	0,00
	0,00

	G
	SISTEMA DE GESTÃO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, ORÇAMENTÁRIA E EMPENHOS.
	1.200,00
	0,00
	0,00

	H
	SISTEMA DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
	180,00
	0,00
	0,00

	I
	SISTEMA DE PLANO PLURIANUAL
	180,00
	0,00
	0,00

	J
	SISTEMA DE CAIXA E TESOURARIA
	350,00
	0,00
	0,00

	L
	SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO E RECEITAS MUNICIPAIS
	1.200,00
	0,00
	0,00

	M
	SISTEMA DE LICITAÇÕES
	300,00
	0,00
	0,00

	N
	SISTEMA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
	320,00
	0,00
	0,00

	O
	SISTEMA DE CONTROLE DA SECRETARIA ESCOLAR
	500,00
	0,00
	0,00

	P
	SISTEMA DE CONTROLE DA MERENDA ESCOLAR
	110,00
	0,00
	0,00

	Q
	SISTEMA DE CONTROLE DE VACINAS
	170,00
	0,00
	0,00

	R
	SISTEMA DE CONTROLE DE ESTOQUE DA FARMÁCIA
	290,00
	0,00
	0,00

	S
	SISTEMA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
	170,00
	0,00
	0,00

	
	TOTAL........................................................... R$
	7.590,00
	0,00
	1.800,00


	Item
	Descrição
	Valor R$

	01
	Locação e Suporte Mensal .....  (Total Valor a  *  12 meses)....R$
	91.080,00

	02
	Valor de Migração........................ (Total Valor b)......................R$
	0,00

	03
	Valor de Implantação e Treinamento. (Total Valor c).............R$
	1.800,00

	
	VALOR GLOBAL DA PROPOSTA....................................................R$
	92.880,00


DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Secretaria da Administração: Verba 55

Secretaria da Fazenda; Verba 83

Secretaria da Educação: 160

Secretaria da Saúde: 332

Secretaria da Agricultura: 356

Gabinete do Prefeito: 32

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Claudio Dorneles da Silva

Assessor Jurídico

OAB/RS 54.779

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E, MANUTENÇÃO DE
SISTEMAS DE INFORMÁTICA PARA O MUNICÍPIO Nº 60/2015.
CONTRATO DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS APLICATIVOS DE INFORMÁTICA, QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE BOSSOROCA E A EMPRESA ABASE SISTEMAS E SOLUÇÕES LTDA.


Pelo presente instrumento particular de contrato, as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE BOSSOROCA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João Gonçalves, 296, CGC/MF nº 87613014/0001-69, fone/fax (55) 3356 4000, caixa postal nº 71, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Ardi Jaeger, brasileiro, casado, agropecuarista, CIC 055.753.110-15, residente e domiciliado na Rua Cel. João Gonçalves, 644, em Bossoroca (RS), doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado ABASE Sistemas e Soluções Ltda, inscrita no CNPJ nº 93.088.649/0001-97, Inscrição Estadual n.º 147/0025474 situada na Avenida Senador Alberto Pasqualini, nº 347, sala 02, 2° andar, na Cidade de Três de Maio/RS, CEP 98.910-000, fone 55 3535-2023, neste ato representada pelo Senhor Ildo Corso, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 4010173617 – SSP/RS, CPF nº 246.996.830-53, residente e domiciliado à Avenida Avaí, nº 1059, Jardim Figueira, na Cidade de Três de Maio/RS, de ora em diante denominado de CONTRATADA, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883 de 08.06.94, Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 5.504, de 05 de agosto de 2005, e Decreto Municipal nº 2.643, de 16 de fevereiro de 2006, e seus anexos e, entabulam e convencionam o presente instrumento, mediante as cláusulas seguintes:

DA ADJUDICAÇÃO


Cláusula Primeira – O presente contrato tem sua adjudicação no Processo Licitatório – Edital de Pregão Presencial nº 43/2015, de 02.07.2015, julgado em 28.07.2015 e homologado em 29.07.2015, originado pelos Processos n°s 26, 28, 31, 91, 287 e 302/2015, das Secretarias Municipais.
DO OBJETO



Cláusula Segunda – Este instrumento tem como objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de um conjunto de Sistemas Integrados, abrangendo a prestação de serviços de migração de dados, implantação, treinamento, locação e serviços de manutenção e suporte técnico a ser instalado em Servidor de Rede dedicado, usando SGBD - Sistema Gerenciador de Banco de Dados com opção de multiplataforma (tanto Windows quanto Linux), e para execução nas estações de trabalho o ambiente “Windows-Desktop”, (em conformidade com as especificações constantes) do presente edital. Os dados do sistema utilizados atualmente deverão ser convertidos na integra.

	Item
	Qtde.
	Descrição dos Sistemas

	01
	01
	A, B, C, D, E, F, G, H, I, J, L, M, N, O, P, Q, R

	A
	01
	SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO

	B
	01
	SISTEMA DE CONTROLE DE PONTO ELETRÔNICO

	C
	01
	SISTEMA DE CONTROLE PATRIMONIAL

	D
	01
	SISTEMA DE CONTROLE DE ALMOXARIFADO E MATERIAIS

	E
	01
	SISTEMA DE CONTROLE DE CONTROLE INTERNO

	F
	01
	SISTEMA DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

	G
	01
	SISTEMA DE CONTROLE DE VEÍCULOS E FROTA

	H
	01
	SISTEMA DE GESTÃO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, ORÇAMENTÁRIA E EMPENHOS.

	I
	01
	SISTEMA DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

	J
	01
	SISTEMA DE PLANO PLURIANUAL

	L
	01
	SISTEMA DE CAIXA E TESOURARIA

	M
	01
	SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO E RECEITAS MUNICIPAIS

	N
	01
	SISTEMA DE LICITAÇÕES

	O
	01
	SISTEMA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

	P
	01
	SISTEMA DE CONTROLE DA SECRETARIA ESCOLAR

	Q
	01
	SISTEMA DE CONTROLE DA MERENDA ESCOLAR

	R
	01
	SISTEMA DE CONTROLE DE VACINAS

	S
	01
	SISTEMA DE CONTROLE DE ESTOQUE DA FARMÁCIA


DA VIGÊNCIA



Cláusula Terceira - O contrato terá duração de 12 (doze) meses, a partir desta data, podendo ser prorrogado por igual período, desde que não haja manifesto em contrário por uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, nos termos da Lei 8.666/93 e normas complementares, através de termos aditivos contratuais.

DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO



Cláusula Quarta – a) O contratante pagará à contratada os valores especificados como seguem:
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO: R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais), com pagamento em parcela única, mediante fatura com apresentação de Nota Fiscal de Serviços e apresentação de TAC – Bloqueto Bancário.

VALOR MENSAL DE UTILIZAÇÃO DO SOFTWARE:

	Item

01

02

03
	Descrição

Locação e Suporte Mensal

Migração

Implantação, Manutenção e Treinamento
	Valor Mensal

Locação e Suporte
R$
	Valor de Migração

R$
	Valor de Implantação e Treinamento

R$

	
	SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO
	850,00
	0,00
	0,00

	A
	SISTEMA DE CONTROLE DE PONTO ELETRÔNICO
	150,00
	0,00
	0,00

	B
	SISTEMA DE CONTROLE PATRIMONIAL
	450,00
	0,00
	0,00

	C
	SISTEMA DE CONTROLE DE ALMOXARIFADO E MATERIAIS
	250,00
	0,00
	0,00

	D
	SISTEMA DE CONTROLE DE CONTROLE INTERNO
	220,00
	0,00
	1.800,00

	E
	SISTEMA DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
	380,00
	0,00
	0,00

	F
	SISTEMA DE CONTROLE DE VEÍCULOS E FROTA
	320,00
	0,00
	0,00

	G
	SISTEMA DE GESTÃO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, ORÇAMENTÁRIA E EMPENHOS.
	1.200,00
	0,00
	0,00

	H
	SISTEMA DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
	180,00
	0,00
	0,00

	I
	SISTEMA DE PLANO PLURIANUAL
	180,00
	0,00
	0,00

	J
	SISTEMA DE CAIXA E TESOURARIA
	350,00
	0,00
	0,00

	L
	SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO E RECEITAS MUNICIPAIS
	1.200,00
	0,00
	0,00

	M
	SISTEMA DE LICITAÇÕES
	300,00
	0,00
	0,00

	N
	SISTEMA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
	320,00
	0,00
	0,00

	O
	SISTEMA DE CONTROLE DA SECRETARIA ESCOLAR
	500,00
	0,00
	0,00

	P
	SISTEMA DE CONTROLE DA MERENDA ESCOLAR
	110,00
	0,00
	0,00

	Q
	SISTEMA DE CONTROLE DE VACINAS
	170,00
	0,00
	0,00

	R
	SISTEMA DE CONTROLE DE ESTOQUE DA FARMÁCIA
	290,00
	0,00
	0,00

	S
	SISTEMA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
	170,00
	0,00
	0,00

	
	TOTAL........................................................... R$
	7.590,00
	0,00
	1.800,00


	Item
	Descrição
	Valor R$

	01
	Locação e Suporte Mensal .....  (Total Valor a  *  12 meses)....R$
	91.080,00

	02
	Valor de Migração........................ (Total Valor b)......................R$
	0,00

	03
	Valor de Implantação e Treinamento. (Total Valor c).............R$
	1.800,00

	
	VALOR GLOBAL DA PROPOSTA....................................................R$
	92.880,00


b) O(s) faturamento(s) terá início após a assinatura do contrato;

c) O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da entrega dos produtos e/ou prestação dos serviços, mediante fatura mensal com apresentação de Nota Fiscal de Serviços e apresentação de TAC – Bloqueto Bancário;

d) Em caso de atraso, incidirá sobre o valor das locações multa de 1% (um por cento), mais juros de 2% (dois por cento) ao mês, a título de compensação financeira, desde o dia subsequente ao do vencimento até o do seu efetivo pagamento;

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA




Cláusula Quinta - As despesas decorrentes referente a locação de Sistema objeto do presente contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Secretaria da Administração: Verba 55

Secretaria da Fazenda; Verba 83

Secretaria da Educação: 160

Secretaria da Saúde: 332

Secretaria da Agricultura: 356

Gabinete do Prefeito: 32

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
DA LICENÇA DE USO DO SISTEMA

 

Cláusula Sexta – Quanto a propriedade, as vedações e responsabilidade da licença e uso do sistema:
      a) O aplicativo é de propriedade da contratada, que concede ao contratante o direito de uso de uma licença dos Sistemas, objeto deste contrato, instalado em um único computador ou em computadores conectados em rede;

b) É vedada a cópia dos sistemas e do gerenciador do Banco de Dados, exceto para fazer backup. Os sistemas estão protegidos pela legislação de direitos autorais. A lei nº. 9.609/98, prevê a pena de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de detenção, e indenização que pode chegar ao valor de 2.000 (duas mil) cópias, para cada cópia instalada ilegalmente;

c) É vedada a sublocação, empréstimo, arrendamento ou transferência dos softwares contratados a um outro usuário, assim como também é a engenharia reversa, a decompilação ou a  decomposição do(s) referido(s) sistema(s);

d) Responsabilidade por danos indiretos: Em nenhuma hipótese a Contratada será responsável por qualquer dano decorrente do uso indevido ou da impossibilidade de usar (o)s referido(s) Sistema(s), ainda que a Contratada tenha sido alertada quanto à possibilidade destes danos.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE



Cláusula Sétima - Caberá ao CONTRATANTE:

I - Efetuar o pagamento pela locação do(s) Sistemas(s) objeto do presente Contrato, na forma e no prazo convencionados, assim como, todas as despesas decorrentes desta contratação;

II - Facilitar o acesso dos técnicos da contratada às áreas de trabalho, registros, documentação e demais informações necessárias ao bom desempenho das funções;

III - Designar um técnico habilitado, para acompanhar o desenvolvimento dos serviços e desempenhar as atividades de coordenação técnica e administrativa, servindo de elo entre as partes;

IV - Custear os gastos necessários para implantação, assistência técnica, manutenções e eventuais alterações dos equipamentos necessários à Implantação dos sistemas;

V - Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de utilização dos sistemas licenciados, incluindo a configuração adequada das máquinas e instalação dos sistemas;

VI - Manter “backup”, cópias de segurança atualizadas, para satisfazer as necessidades de segurança e recuperação no caso de falha técnica da máquina designada como servidora do SGBD.

VII – designar servidor como representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA



Cláusula Oitava - Caberá a CONTRATADA:

I - Instalar os sistemas, objeto deste contrato, e treinar os usuários designados pela contratante na utilização dos mesmos;

II - Fornecer e enviar por via eletrônica, por correio e/ou transportadora, software, manuais e afins, bem como todas as Instruções normativas necessárias ao bom funcionamento e procedimento dos processos operacionais dos sistemas;

III - Prestar suporte somente na operacionalização dos sistemas, objeto deste contrato, ao usuário que tenha recebido o devido treinamento;

IV - Manter informado o técnico da contratante, encarregado de acompanhar os trabalhos, prestando-lhe as informações necessárias;

V - Prestar, as suas expensas, as manutenções que se fizerem necessárias nos Sistemas, causadas por problemas originados das fontes dos seus programas;

VI - Tratar como confidenciais, informações e dados contidos nos Sistemas da contratante, guardando total sigilo perante a terceira;

VII - Disponibilizar para a implantação e migração do sistema, na sede do Município, equipe própria ou profissional devidamente credenciada e apta, para a boa execução dos serviços nos prazos estipulados;

VIII - Solicitar autorização com antecedência, sempre que for necessária a execução dos serviços fora do horário normal de expediente da Administração (funcionamento), não cabendo nenhum ônus financeiro adicional ao Município;

IX - Prestar treinamento aos usuários de cada módulo do sistema, em local definido pela Administração Pública, a qual disponibilizará a licitante vencedora, local adequado, devendo o treinamento ser de no mínimo 08 (oito) horas para cada turma;

X - Prestar treinamento do sistema aos servidores do setor de CPD da Administração Pública de modo exclusivo e avançado, devendo contemplar a gerência operacional, administração e métodos para recuperação de falhas;

XI - Garantir ao Município o bom funcionamento e desempenho do sistema durante e após a implantação de cada módulo e do sistema como um todo;

XII - Fornecer e manter atualizada documentação do usuário e documentação técnica completa dos sistemas desenvolvidos;

XIII - Disponibilizar em sua sede, suporte aos usuários, com recurso de atendimento pelos meios de telefone, e-mail e Chat ou ferramentas de suporte remoto (a ser definido pela prestadora dos serviços); 

XIV - Manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos, informações ou dados que tiver conhecimento ou acesso, em decorrência da execução dos serviços;

XV - Prestar suporte aos usuários na adaptação dos módulos cuja implantação tenha sido concluída e homologada, independente da implantação do módulo que esteja em andamento, durante todo período de implantação do sistema.

XVI - indicar e manter um preposto junto à administração, que será o Senhor Ildo Corso
DO SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS APLICATIVOS



Cláusula Nona - Os serviços de suporte técnico e manutenção dos sistemas serão oferecidos permanentemente nas seguintes opções:

a) Correção eventuais falhas do sistema, desde que originados por erro ou defeito de funcionamento dos mesmos;

a) Alterações de sistemas, sempre que necessárias, em função de mudanças legais nos casos da moeda, alteração de legislação federal, desde que tais mudanças não influam na estrutura básica dos sistemas;

b) Suporte técnico integral e permanente via Telefone, Internet e Suporte Remoto;

c) Atualização de Versão via FTP, Site da ABASE ou E-mail;

d) Atendimento in-loco, quando necessário, por técnico da Contratada ou representante.
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS



Cláusula Décima - A prestação de serviços, não coberta pela manutenção, será cobrada a parte, entendendo-se:

a) Mudanças nos programas para atender as necessidades específicas do contratante.

b) Elaboração de novos programas solicitados pela contratante.

c) Alterações do sistema em função de mudanças legais ou operacionais que impliquem em modificações da estrutura básica dos sistemas.

d) Substituição dos sistemas por versões mais atualizadas em função do aprimoramento técnico e/ou operacional.

e) Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de energia ou falha de equipamentos, desde que não exista backups adequados para satisfazer as necessidades de segurança.

f) Treinamento de pessoal da contratante na operação ou utilização do sistema em função de substituição de pessoal, tendo em vista demissões, mudanças de cargos, etc.

g) Elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização dos sistemas após a implantação e utilização dos mesmos, como: gerar/validar arquivos para Órgão Governamental, Instituição Bancária, Gráfica, Tribunal de Contas, auxílio na legislação, na contabilidade e na área de informática, entre outros.

 

Parágrafo único - As solicitações de manutenções ou alterações nos programas, serão enviadas pela contratante através de pessoa ou área responsável, à contratada em seu domicílio, via fax ou correio eletrônico, acompanhado de documentação ou comentário que caracterize o serviço a ser efetuado. Após a execução do serviço, a contratada repassará o programa alterado em sua forma executável, via internet ou FTP, para os endereços pactuados da contratante, que deverá fazer os testes de conformidade, instalar e repassar aos usuários do sistema.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL



Cláusula Décima Primeira - A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste contrato somente se reputará válida se tornadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a fazer parte dele.

DA RESCISÃO



Cláusula Décima Segunda - A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93 ensejará a rescisão do contrato.

a) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

b) Os casos de rescisão administrativa ou amigável serão precedidos de comunicação por escrito, com antecedência mínima de trinta dias.

c) Em caso de inadimplemento por parte da Contratante o presente contrato poderá ser rescindido ou suspenso.

DO FORO



Cláusula Décima Terceira - As partes de comum e recíproco acordo elegem o Foro da Comarca de São Luiz Gonzaga para dirimir qualquer dúvida, ação ou questão oriunda deste presente contrato.



Inteiramente de acordo com as cláusulas e condições estipuladas, lavrou-se o presente contrato em oito vias de igual teor, o qual, lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas instrumentais para um só efeito.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOSSOROCA, em 29 de julho de 2015.

Ardi Jaeger,








Ildo Corso,

CONTRATANTE.







CONTRATADA.

Testemunhas:

Thaize Chaga Souza






       Elisete Medeiros Backes

CPF 031.307.140-30






       CPF 416.033.890-91

Claudio Dorneles da Silva

Assessor Jurídico

OAB/RS 54.779

“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”
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